
Diário Oficial do Município de São Rafael/RN 
Instituído pela Lei Municipal n° 261, de 06 de Outubro 2009 

Administração do Excelentíssimo Senhor Francisco Canindé Pinheiro dos Santos 
ANO XVIII – Edição Extra – Nº 2057 – São Rafael/RN – Quarta-Feira, 27 de maio de 2026 

Rua Juvêncio Soares, 399 – Centro – São Rafael/RN – CEP 59.518-000 
 

 

 

Diário Oficial do Município de São Rafael/RN – Edição Extra Nº 2057 – 27/05/2026                              Página nº 01 

  

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

 

“SEM ATOS OFICIAIS NESTA DATA” 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
017/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2025 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL - CNPJ: 
40.984.056/0001-42, sediada na Avenida José Pedro de Azevedo, nº 
730 – Centro – São Rafael/RN.  
CONTRATADO: M IZABEL BARROS LEGITIMO – CNPJ: 
32.561.163/0001-30 - sediada na Rua Coronel Francisco Martins, nº 865 
– Sala A – Bairro Dom Elizeu – Assú/RN. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação de 
Prazo contratual por mais 12 (doze) meses. 
VIGENCIA: 28/05/2026 a 27/05/2027. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Órgão: 01 – Poder Legislativo 
Unidade: 001 - Câmara Municipal de São Rafael 
Função: 01 – Legislativa 
SubFunção: 031 – Ação Legislativa 
Programa: 0002 – Atuação Legislativa da Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção Dinâmica das Atividades 
Administrativas da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recursos -15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Órgão: 01 – Poder Legislativo 
Unidade: 001 - Câmara Municipal de São Rafael 
Função: 01 – Legislativa 
SubFunção: 031 – Ação Legislativa 
Programa: 0002 – Atuação Legislativa da Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção Dinâmica das Atividades 
Administrativas da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros PJ 
Fonte de Recursos -15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/2021. 
 
São Rafael/RN., 27 de maio de 2026. 
 
Cicero Pinheiro Tavares 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 
PODER LEGISLATIVO 

PUBLICAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
PRESIDENTE: 

VER. CÍCERO PINHEIRO TAVARES 
 

VICE-PRESIDENTE: 
VER. ELENILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

 
1º SECRETÁRIO: 

VER. FÁBIO DA COSTA VALE 
 

2º SECRETÁRIO: 
JOSÉ CARLOS GONÇALO 

 
BIÊNIO: 2025/2026 
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